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                                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2026

20/02/2026

09:00

Declaramos:

UNITÁRIO TOTAL

31 2 UND

Oftalmoscópio: Material da cabeça: ABS;

Material do cabo: Metal; Acabamento do cabo:

Termoplástico; Clip de metal para fixação no

bolso e interruptor liga/desliga integrado; 19

lentes de -20 a +20 dioptrias com marcador

iluminado; Óptica selada à prova de poeiras;

Borracha de proteção evita riscar a lente dos

óculos; Lâmpada 2.5V de Xenon, proporciona

luz mais branca e brilhante, projetando a

verdadeira cor do tecido; Cabeça em ABS,

resistente à impactos; Certificado pela

ANVISA. Garantia mínima de 12 meses contra

defeitos de fabricação.

DOCTOR DEVICES/ 

DOCTOR DEVICES - 

PAQUISTÃO/  BR-

400-103/ 

80901110034

615,00 1.230,00

Prezados Senhores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
ALTO ALEGRE/RS

PROPOSTA COMERCIAL REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

ABERTURA:

HORÁRIO:

DESCRIÇÃO

Marca/ 

Fabricante/ 

Modelo/ Anvisa 

PREÇO

Pinhais, 20 de fevereiro de 2026.

Apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme

exigido no Edital de Pregão Eletrônico, que integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

Que concordamos com todas as condições do edital, que todos os produtos cotados possuem garantia de 

12 (doze) meses , contra defeitos de fabricação, que estão inclusos no valor acima propostos todas as 

despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 

adequadas. 

Declaramos , ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Empresa de Pequeno Porte

conforme estabelece Artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM QTDE UNID



                

38 2 UND

Sonar Fetal Doppler Fetal Batimentos Monitor

Batimentos Bb CARACTERÍSTICAS: Display de

LCD com iluminação de fundo; Frequência do

ultrassom de 2MHz; Ultrassom de baixa

intensidade: <10mW/cm2; Faixa de medida

do BCF: 50~240bpm; Resolução do BCF de 1

bpm; Precisão do BCF de ±1bpm; Garantia

mínima de 12 meses contra defeitos de

fabricação.

JUMPER/ ShenZhen 

Jumper Med. Equip. 

Co., Ltd.-CHINA, 

REP. POP/ JPD-

100B/  

80901110024

380,00 760,00

Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão pública.

Entrega:  Conforme Edital

Pagamento:  Conforme Edital

Sócio-Proprietário:

José Felipe Belotto Pelozzo

CPF: 064.890.839-90

RG: 13.180.150-5/SESP/PR

Dados Bancários:

Banco do Brasil Banco Bradesco              Santander Caixa Econômica Itaú

AG nº 1622-5 AG nº 1205-0                AG 1258 AG 1630 - OP 003 AG 3701

C/C: 20.562-1 C/C: 11313-1                C/C: 130033004 C/C: 578197343-1 C/C: 99767-2

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:
TOTAL 1.990,00mil novecentos e noventa reais

e-mail:  brasildevices@uol.com.br

Chave PIX:  34.680.592/0001-51

Razão Social:  Brasil Devices Equipamentos Hospitalares LTDA

CNPJ: 34.680.592/0001-51

Endereço:  Rua Graça Aranha, nº 875, Brcão 01 SL B, Bairrro Vargem Grande, Pinhais/PR, CEP 83.321-020.

Telefone: (41) 3699-3278 ou whatshapp (41) 99164-5385

Dados Para Contrato/ Ata de Registro de Preços:



                

DECLARA, que:

- cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

- está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

- cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com

as exigências editalícias;

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

- não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

- a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de

setembro de 2009;

- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

- conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, possuo 01 (um)

funcionário em minha empresa. 
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